
 6 – quarta-feira, 10 de Janeiro de 2018 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Maria Aparecida de Mendonca Marincek – EEB – 2 - Brasilandia de 
Minas - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 03500394 Mariza Simoes 
Silveira – PEB – 2 - Joao Pinheiro - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 
03536679 Terezinha Anastacia Oliveira – EEB – 2 - Guarda-mor - 90 
- 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 06011381 Darlice Helena Dias da Silva 
– PEB – 1 - Brasilandia de Minas - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 
06011381 Darlice Helena Dias da Silva – PEB – 2 - Brasilandia de 
Minas - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 06080592 Cleides Batista 
de Sousa Nunes – PEB – 3 - Brasilandia de Minas - 90 - 01/01/2018 
A 31/03/2018 - , 08051807 Celia Ferreira de Lima – EEB – 1 - Joao 
Pinheiro - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 08051807 Celia Ferreira 
de Lima – PEB – 2 - Joao Pinheiro - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 
08125775 Arlete Mota da Silva Freitas – ASB – 1 - Joao Pinheiro - 90 - 
01/01/2018 A 31/03/2018 - , 08397341 Maria Aparecida Silverio – ASB 

– 1 - Brasilandia de Minas - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 09463167 
Maria Lucia Pinto Barbosa – ASB – 1 - Brasilandia de Minas - 90 - 
01/01/2018 A 31/03/2018 - , 10677375 Sandra Mara da Silva – PEB – 1 
- Joao Pinheiro - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 -
47ª SrE - , 06035695 Elisete Pinto da Cunha Carvalho – SEv – 1 - 
Buritis - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 06037725 Beatriz Aparecida 
Moreira de Campos – EEB – 1 - Buritis - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 
- , 06093918 Maria Sidalina vieira de Souza – ASB – 1 - Buritis - 
90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 08312290 Siney rodrigues Cantu-
aria de Souza – SEv – 1 - Buritis - 90 - 01/01/2018 A 31/03/2018 - , 
10052496 Alexandra de Souza Cordeiro Paes – PEB – 1 - Buritis - 90 
- 01/01/2018 A 31/03/2018 -
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência de 
recursos Humanos

SuPEriNTENDÊNCiA DE rECurSOS HuMANOS
Superintendente: Blenda rosa Pereira Couto

CONCEDE QuiNQuÊNiO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores:
Masp 310 .045-0, Marcelo Luiz Alves, AFrE, referente ao 7º quinquê-
nio a partir de 03 .01 .2018 .
Masp 337 .797-5, Marize de Freitas Araújo Morais, GEFAZ, referente 
ao 6º quinquênio a partir de 06 .01 .2018 .
Masp 370 .832-8, Mauricio Ferreira da Motta rezende, AFrE, referente 
ao 5º quinquênio a partir de 01 .01 .2018 .
Masp 457 .154-3, Manoel Henrique de Oliveira, AFrE, referente ao 4º 
quinquênio a partir de 01 .01 .2018 .
Masp 668 .964-0, Solano Bicalho, AFrE, referente ao 3º quinquênio a 
partir de 06 .01 .2018 .

CONCEDE ADiCiONAL POr TEMPO DE SErviÇO, nos termos 
do art . 113, do ADCT, da CE/1989, c/c o inciso xiv, do art . 37, da 
CF/1988, à servidora:
Masp 337 .797-5, Marize de Freitas Araújo Morais, a partir de 
06 .01 .2018, referente ao cargo de GEFAZ .

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º, 
do art . 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 262 .148-0, Mônica Ferraz de Souza, GEFAZ, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 05 .01 .2018 .
Masp 262 .940-0, Eloisa Martins Jorge, GEFAZ, referente ao 5º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 03 .01 .2018 .
Masp 263 .049-9, iracy Martins da Costa, GEFAZ, referente ao 5º quin-
quênio de exercício, a partir de 04 .01 .2018 .
Masp 269 .786-0, Marcia Fernandes Silva, GEFAZ, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 09 .01 .2018 .
Masp 337 .511-0, Wellington Cifani da Conceição, GEFAZ, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 06 .01 .2018 .
Masp 347 .676-9, regina Celia Moreira da Silva, TFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 02 .01 .2018 .
Masp 350.630-0, Ernani Lima de Lima Junior, Oficial de Serviços 
Operacionais, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
02 .01 .2018 .
Masp 352 .341-2, Maria inez Aparecida Thomaz, TFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 03 .01 .2018 .
Masp 359 .509-7, Marcio Lara dos Santos, TFAZ, referente ao 5º quin-
quênio de exercício, a partir de 04 .01 .2018 .
Masp 363.908-5, Geraldo Alves da Silva, Oficial de Serviços Operacio-
nais, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 06 .01 .2018 .
Masp 370 .832-8, Mauricio Ferreira da Motta rezende, AFrE, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 01 .01 .2018 .
Masp 371 .282-5, Fabio Peluso, AFrE, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 05 .01 .2018 .
Masp 668 .964-0, Solano Bicalho, AFrE, referente ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 06 .01 .2018 .
Masp 903 .228-5, Elivane rocha, TFAZ, referente ao 6º quinquênio de 
exercício, a partir de 04 .01 .2018 .

rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24, do art. 36, da CE/1989, do servidor:
Masp 297 .850-0, Marco Antônio de Oliveira Penna, a partir de 
22 .12 .2017 .

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19, do art. 
40, da Cr/1988, aos servidores:
Masp 306 .039-9, Luciene Pedreira de Almeida Chaves, a partir de 
26 .12 .2017 .
Masp 357 .827-5, imaculada Maria Silva, a partir de 29 .12 .2017 .
Masp 374 .460-4, Ana Claudia Senna de Oliveira, a partir de 
26 .12 .2017 .

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 5º, do art. 
2º, da EC nº . 41, de 19/12/2003, aos servidores:
Masp 381 .418-3, Normando Trindade de Moraes Junior, a partir de 
26 .12 .2017 .
Masp 381 .674-1, Marcos rogério Paiva de Menezes, a partir de 
27 .12 .2017 .

rEvOGA O ATO DE rEGiSTrO DE AFASTAMENTO PrELiMi-
NAr À APOSENTADOriA, referente à servidora:
Masp 357 .827-5, imaculada Maria Silva, em decorrência de sobresta-
mento do requerimento de aposentadoria, a partir de 29 .12 .2017 .
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Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - contagem
SrF ii – CONTAGEM/AF/CONTAGEM

iNTiMAÇÃO
Nos termos do §1° do art. 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n.º 
44 .747/08, comunicamos ao sujeito (s) Passivo (s) abaixo indicado (s), 
por estar (em) local ignorado, incerto ou inacessível, que em confor-
midade com o disposto do art . 56 da Lei nº 22 .549/2017, o crédito tri-
butário concernente a peça fiscal em referência foi alterada conforme 
documentação (Manifestação Fiscal, Demonstrativo do Crédito Tribu-
tário Anterior e Demonstrativo de Crédito Tributário Atualizado) autu-
ada no PTA .
PTA: 01 .000149406-02
Sujeito Passivo: Espaço industrial, Comercial e Distribuição Ltda
i .E .: 18671035200-22
Endereço: rua Gardênia, 320 - Bairro: Chácaras Boa vista
Município: Contagem – MG – CEP: 32150-190
Contagem, 09 de janeiro de 2018
Arilson Leandro Fernandes Correa Lopes – Masp 752538-9
Chefe AF/1º Nível – Contagem

SrF ii – CONTAGEM/DF/CONTAGEM
iNTiMAÇÃO

Nos termos do §1do art. 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n.º 
44.747/08, fica (m) o (s) contribuinte (s) abaixo indicado (s), por estar 
(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado (s) a pro-
mover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, o 
pagamento do (s) crédito (s) tributário(s) constituído(s) através do(s) 
Auto(s) de infração, por meio de DAE, ou parcela-lo nos termos da 
legislação vigente, ou ainda, a impugná-lo, sob pena de revelia e reco-
nhecimento do débito . Sobre valores lançados incidirão juros de mora 
até a data do efetivo pagamento ou parcelamento, nos termos da reso-
lução nº 2 .880/97, relacionado (s), por meio de Documento de Arreca-
dação Estadual – DAE, ou a parcelá-lo (s), nos termos da legislação 
vigente, ou ainda impugná-lo (s), sob pena de revelia e reconhecimento 
do (s) débito (s) .
Sobre os valores lançados incidirão juros de mora até a data do efetivo 
pagamento ou parcelamento, nos termos da resolução nº 2 .880/97 .
A falta de pagamento ou parcelamento no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica encaminhamento do PTA para inscrição do crédito tributário 
em dívida ativa .
A multa de revalidação prevista no art . 22, inciso ii, da Lei nº 14 .941/03, 
para fins de pagamento ou parcelamento, será reduzida a 40% (quarenta 
por cento) nos dez primeiros dias do recebimento do AI; a 50% (cin-
qüenta por cento) após esse prazo e até o 30º dia do recebimento do Ai 
e a 60% (sessenta por cento) a partir do 31º dia e antes de sua inscrição 
em dívida ativa .

Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito (s) o(s) sujeito(s) passivo(s) ou na 
Administração Fazendária da sede da Delegacia Fiscal emitente do Ai, 
acompanhada da taxa de expediente, quando devida . Em acordo com o 
disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, regulamentado pelo Decreto 
45 .989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após inscrição do Cré-
dito Tributário em Dívida Ativa, poderá protestar extrajudicialmente 
a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e inscrever o nome do devedor 
no Cadastro informativo de inadimplência em relação à Administra-
ção Pública do Estado de Minas Gerais – CADiN/MG, ou em qualquer 
cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao crédito .
PTA: 15 .000046349-08
Sujeito Passivo: Washington dos reis - CPF: 826995856-53 - Endereço: 
rua Capricórnio, 222 702 –- Bairro: Jardim riacho- CEP: 32242220 - 
Município: Contagem – MG
Contagem, 09 de janeiro de 2018 .
Flávio Henrique Araújo - Delegado Fiscal
DF / 1º Nível / Contagem
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SrF i - Divinópolis
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DE DiviNÓPOLiS

Administração Fazendária/2° nível –Divinópolis
iNTiMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005 fica o sujeito 
passivo e coobrigado intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento do Auto de infração, o pagamento, par-
celamento ou impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na rua Mato Grosso, n°600, 2° 
andar . Bairro Centro . CEP: 35500-027 . Divinópolis/MG .
PTA 01 000932874 .01 de 05/12/2017 .
Sujeito Passivo: Freitas e Freitas Alimentos Ltda - ME .
iE: 001685012 .00-69 .
Endereço: Avenida Divino Espirito Santo, Nº: 721, Loja . Bairro: Cen-
tro . CEP: 35 .500-021 . Divinopolis-MG .
Coobrigado: Carlos Otávio de Oliveira, CPF: 482 .394 .536-00 . Ende-
reço: Ave Divino Espirito Santo, Nº 721 . Bairro: Centro . CEP: 35 .500-
021 . Divinopolis-MG .
Divinópolis, 09 de janeiro de 2018 .
Ana Cristina Nogueira Gonçalves Couto . Masp 317 .879-5 .
Chefe da AF/2º Nível – Divinópolis – em exercício .

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DE DiviNÓPOLiS
Administração Fazendária/2° nível – Divinópolis

Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança adminis-
trativa prevista na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005 fica 
o Sujeito Passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data em que ocorreu o cancelamento do parcelamento o 
pagamento ou o reparcelamento dos créditos tributários constituído 
mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente . 
informamos que pelo descumprimento à presente intimação, o res-
pectivo PTA será à Advocacia regional do Estado, para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Mato Grosso, n°600, 2° andar . Centro . CEP: 35500-
027 . Divinópolis/MG .
Parcelamento: 12 .059069400-26 cancelado em 01/09/2017 .
PTA Nº: 01 000703759 07 de 17/03/2017 .
Sujeito Passivo: Freitas e Freitas Alimentos Ltda - ME
iE: 001685012 .01-40 . Endereço: rua Antonio Cezario Aze-
vedo, Nº: 287 . Bairro: Bom Pastor/industrial . CEP: 35 .500-165 . 
Divinopolis-MG .
Coobrigada: vera Lucia Chagas de Freitas, CPF: 771 .480 .026-72 .
Endereço: rua Serra do Cristal, Nº: 1100, apto 201, Bairro: Centro . 
CEP: 35 .500-019 . Divinopolis-MG .
Coobrigada: Chirlei Sandra de Freitas, CPF: 835 .495 .526-53 .
Endereço: Avenida rio Grande do Sul, Nº: 1198, apto 1001 . Bairro: 
Centro . 35 .500-025 . Divinopolis-MG .
PTA Nº: 01 00001 .000703990 .16 de 17/03/2017 .
Sujeito Passivo: Freitas e Freitas Alimentos Ltda - ME
iE: 001685012 .01-40 . Endereço: rua Antonio Cezario Aze-
vedo, Nº: 287 . Bairro: Bom Pastor/industrial . CEP: 35 .500-165 . 
Divinopolis-MG .
Divinópolis, 09 de janeiro de 2018 .
Ana Cristina Nogueira Gonçalves Couto . Masp 317 .879-5 .
Chefe da AF/2º Nível – Divinópolis – em exercício .
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SrF i - Juiz de Fora
SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA

iNTiMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000910673 .22
Autuados: COMErCiAL TELES BrAGA LTDA - ME
iE: 001875998 .00-60
CNPJ: 14 .654 .365/0001-44
Av . Contagem, 1322, Loja 302, Praça Alimentação, vila Nova vista/
Ana Lucia, Sabara - MG e
MAriA MArTA DE FAriAS, CPF: 032 .309 .176-85,
rua rosada, 140, vitoria, Belo Horizonte –MG e
LiLiAN DE OLivEirA TELES BrAGA, CPF: 036 .021 .906-33,
Av . Magenta, 590, vitoria, Belo Horizonte –MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
14654365/05367210/291117, lavrado em 29/11/2017, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .000910673 .22 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente TErMO DE ExCLuSÃO DO SiMPLES NACiONAL, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c 
§§ 3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 
de fevereiro de 2013 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, pode-
rão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 08 de janeiro de 2018 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas Gerais
Presidente: Hugo vocurca Teixeira

ATOS DA DirETOriA DE PrEviDÊNCiA - MArCuS viNiCiuS DE SOuZA
Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
68613-1 Nelsina Martins Teixeira Soares Sebastiao Teodoro Soares 17/12/2017 05/01/2018
68615-8 Manoel ildefonso Soares vitalina Soares 06/12/2017 05/01/2018

Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02 e EC 70/2012 benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
68614-0 Antônio Geraldo de Abreu vera Livramento de Abreu 09/12/2017 05/01/2018
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ATOS DA GErENTE DE BENEFÍCiOS - ELiANE rOCHA DE ArAÚJO ANDrADE

indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pensão por morte a:
instituidor(a) requerente(s)

Geraldo Costa Alkimim Maria Clara Costa e Souza
Olidia da Cruz reis rosalina Ferreira da Cruz reis
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ATOS DO PrESiDENTE 
– HuGO vOCurCA TEixEirA

ATriBui, considerando a Lei Delegada 182/11 e Decreto 45 .537/11, 
alterado pelos Decretos 46 .667/14 e 46 .725/15, e considerando a justi-
ficativa publicada no órgão oficial do dia 03 de janeiro de 2018, a Willer 
Almeida Florêncio Mello, Masp 1400484-0, a gratificação temporária 
estratégica GTEi-4 SE1100109 .
ATriBui, considerando a Lei Delegada 182/11 e Decreto 45 .537/11, 
alterado pelos Decretos 46 .667/14 e 46 .725/15, e considerando a jus-
tificativa publicada no órgão oficial do dia 03 de janeiro de 2018, a 
Deivison Gonçalves Pinto, Masp 1073865-6, a gratificação temporária 
estratégica GTEi-4 SE1100016 .
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ATOS DO PrESiDENTE – HuGO vOCurCA TEixEirA

DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 
alterado pelo Decreto 46 .667/14, Heloisa Lobato Queiroz Drumond 
Diniz,Masp 1073225-3, para a função gratificada FGI-7 SE1100196.
DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 
alterado pelo Decreto 46 .667/14, Cesar Augusto de Oliveira 
Fabrino,Masp 1376510-2, para a função gratificada FGI-7 SE1100079.
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

Expediente

rESOLuÇÃO SEDECTES N° 001, 08 DE JANEirO DE 2018 .

instaura Sindicância Administrativa para apurar a existência de possí-
veis irregularidades apontadas no processo administrativo 01 instau-
rado pela Coordenação Geral da rede eTec Brasil no âmbito da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, e dá outras providências .

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior de Minas Gerais – SEDECTES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 93, § 1º, incisos III e IV, da Consti-
tuição do Estado de Minas Gerais, na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 
2016, considerando o Decreto nº 45 .773, de 11 de novembro de 2011, a 
resolução SEDECTES Nº . 001, de 06 de janeiro de 2017 e a resolução 
SEDECTES nº 058 de 10 de outubro de 2017 e cumprindo o disposto 
no art . 218 da Lei nº 869, de 05 de junho de 1952,

rESOLvE:

Art .1º - instaurar Sindicância Administrativa para apurar a existência 
de possíveis irregularidades apontadas no processo administrativo 01 
instaurado pela Coordenação Geral da rede eTec Brasil no âmbito da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior .
Art . 2º - Designa, para compor a Comissão de Sindicância, os seguintes 
agentes, sob a coordenação do primeiro:
i – Euler Darlan Neves – MASP 1 .386 .169-5 (SEDECTES) .
ii – isabela de Souza Damasceno – OAB/MG 179 .847 (SEDECTES) .
iii - Magali Consoladora dos Santos – MASP 1 .180 .296-4 (SEE) .
Art . 3º - Compete à Comissão de Sindicância:
I – apurar os fatos e verificar as causas das eventuais irregularidades 
praticadas;
II – identificar eventuais danos causados e respectivos responsáveis;
iii - apurar se as irregularidades praticadas indicam responsabilidade 
administrativa, civil e penal dos agentes públicos envolvidos .

Art . 4º - Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta resolução, com a apresentação do relatório Conclusivo, devendo 
o processo ser protocolizado perante a unidade de Setorial de Controle 
interno desta SEDECTES, para manifestação no que couber .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2017 .

MiGuEL COrrÊA
 Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
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universidade Estadual 
de montes claros

reitor: Prof . João dos reis Canela
POrTAriA Nº 001 – rEiTOr/2018

O reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor JOÃO DOS rEiS CANELA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e regimento Geral vigentes, considerando 
a Portaria Nº 107 – rEiTOr/2017, rESOLvE: Art . 1º NOMEAr 
membros titulares e suplentes do Comitê Gestor de Tecnologia da 
informação e Comunicação (CGTiC), que será assim composto: Alcino 
Franco de Moura Júnior – MASP 1046821-3 - Diretor de Tecnologia 
da informação, que o presidirá; Alysson Steve Mota Lacerda – MASP 
1274815-8 – Suplente representante do Departamento de Ciências da 
Computação do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas; André viní-
cius Chamone Cangussú - MASP 1174473-7 – membro titular represen-
tante da Secretaria Geral; Antônio Dimas Cardoso – MASP 0902593-3 
– membro titular representante da Pró-reitoria de Pesquisa; Cláudio 
Pinheiro e Silva – MASP 1174800-1 – Gerente de Suporte e Manuten-
ção de Micros; Clitien Alice Meira rios – MASP1077089-9 – mem-
bro titular representante da Pró-reitoria de Ensino; Diego vinícius de 
Castro Pereira – MASP 1168915-5 – Gerente de Desenvolvimento de 
Sistemas; Frederico Bida de Oliveira – MASP 1045926-1 – represen-
tante indicado pelo Diretor de Tecnologia da informação e Secretário 
Executivo do CGTiC; Jeferson Silveira Andrade – MASP1201352-0 – 
Gerente de infraestrutura de redes e Segurança; Juliane Leite Ferreira 
– MASP 1046967-4 – suplente representante da Pró-reitoria de Pós-
Graduação; Leila Martins Abreu – MASP1314689-9 – Gerente de Tec-
nologia da informação do Hospital universitário Clemente de Faria; 
Lenir de Abreu Júnior – MASP 13968367 – membro titular represen-
tante da Pró-reitoria de Extensão; Marco Túlio Brazão Silva – MASP 
1405321-9 - suplente representante da Pró-reitoria de Extensão; 
Maria Alice Ferreira – MASP1405313-6 – membro titular represen-
tante da Pró-reitoria de Pós-Graduação; Maurício Mendes rodrigues 
– MASP1174802-7 – suplente representante da Secretaria Geral . Otil 
Carlos Dias dos Santos – MASP 1046456-8 – membro titular repre-
sentante da Pró-reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças; renê 
rodrigues veloso – MASP 1135131-9 – membro titular representante 
do Departamento de Ciências da Computação do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnológicas; virgílio Mesquita Gomes – MASP 1058682-4 – 
suplente representante da Pró-reitoria de Pesquisa . Art . 2º revogadas 
as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data .
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instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: Fernando Antônio França Sette Pinheiro
POrTAriA iPEM/MG Nº 003 /2018, 09 de janeiro de 2018 . Constitui 
Comissão para estudo dos Planos de Carreira dos servidores do insti-
tuto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais .
O DirETOr GErAL DO iNSTiTuTO DE METrOLOGiA E QuA-
LiDADE DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, iPEM/MG, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 22 .257, de 
27 de junho de 2016, e no Decreto nº 45 .836, de 23 de dezembro de 
2011,RESOLVE:Art. 1º Fica instituída Comissão com a finalidade de 
promover estudos relativos aos Planos de Carreiras dos servidores do 
instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais, per-
tencentes ao Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e 
Social de que trata a Lei nº 15 .468 de 13 de janeiro de 2005 e suas 
posteriores alterações .Art . 2º A Comissão de que trata o art . 1º terá a 
seguinte composição:i) Membros Titulares:a) Lorrane Karina dos San-
tos – Masp: 1147863-3;b) Gabriela Carneiro Lima – Masp:1131127-
1 .c) representante do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
do Estado de Minas Gerais – SiNDiPÚBLiCOS: Angela Maria da 
Cruz Araujo Cadette - Masp: 105273-2;d) representante do SiNDiPÚ-
LiCOS: Schubert de Matos Pereira – Masp: 1162188-5 ii) Membros 
Suplentes:a) Fabrício Hastenreiter Scaramello – Masp: 1365389-4; 
b) Fabiana Alves da Costa Miranda Magalhães - Masp:1177311-6;c)
representante do SiNDiPÚBLiCOS: Taciana Lopes de Souza – Masp: 
1158753-2; d) representante do SiNDiPÚLiCOS: Evaldo José Ferreira 
– Masp: 10521622-3 . Art . 3º A Comissão entregará relatório contendo 
conclusão do estudo realizado dos Planos de Carreiras dos servidores 
do instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria . Art .4º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . Contagem, 09 
de janeiro de 2018 . Fernando Antônio França Sette Pinheiro Diretor 
Geral do iPEM/MG .
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Junta comercial do Estado 
de minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
 Atos decisórios de 09/01/18 . Disponível no site: www .jucemg .mg .gov .
br . Belo Horizonte, 9 de janeiro de 2018 .
 José Donaldo Bittencourt Júnior – Presidente .
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